MODERNIZAÇÃO DAS ALFANDEGAS

As Alfândegas de Cabo Verde apostadas em modernizar os seus serviços de forma a corresponder cada vez mais às expectativas dos operadores económicos e a acompanhar os desafios do actual contexto do comércio internacional, tem vindo a implementar diversas medidas de carácter técnico-administrativo, posicionando-se como ícone principal deste processo em constante desenvolvimento, salvaguardando sempre as exigências acrescidas do Orçamento Geral do Estado no que respeita à percepção das receitas aduaneiras.

Neste contexto, as Alfândegas de Cabo Verde apesar das dificuldades que enfrentam por força da missão controversa de bem controlar as operações, por um lado e de simplificar e agilizar as mesmas, por outro, conseguiu que as receitas aduaneiras fossem sempre aumentando, graças às medidas pragmáticas introduzidas no seu desempenho quotidiano.

Com a publicação do Decreto-Lei nº 30/2003, de 1 de Setembro, as Alfândegas de Cabo Verde passaram a dispor de uma estrutura orgânica moderna, mais consentânea com as novas missões duma Alfândega dum país independente, face à actual contextura internacional, e de harmonia com uma Administração moderna, que se quer dinâmica e inovadora, capaz de dar resposta aos múltiplos e ingentes desafios que neste domínio se colocam à Administração Aduaneira Cabo-verdiana.
No âmbito da Reforma da Tributação sobre a Despesa, que teve início a 1 de Janeiro de 2004, a tributação aduaneira sofreu profundas alterações, visando os seguintes objectivos:

- transformação do Imposto de Consumo num imposto sobre o valor acrescentado, combinado com um imposto selectivo sobre alguns consumos específicos, incidindo sobre bens considerados de consumo supérfluo, nocivos à saúde ou ao meio ambiente (Imposto sobre Consumos Especiais);

- modernização da tributação aduaneira, com incidência na racionalização e diminuição do leque das taxas dos Direitos de Importação, a eliminação dos emolumentos gerais, do imposto de consumo e do actual Imposto Especial sobre o consumo de bebidas alcoólicas e tabaco e da Taxa Especial de Armazenagem, passando a existir um único imposto de carácter aduaneiro, os Direitos de Importação.
No âmbito da actualização e modernização do nosso direito aduaneiro, foi já apresentado ao Governo o projecto do primeiro Código Aduaneiro do país, que constituí um texto normativo o mais exaustivo possível, de modo a constituir um corpo jurídico único, abarcando todos os regimes, o valor aduaneiro, a origem, o Contencioso Aduaneiro (fiscal, técnico e administrativo) e os principais procedimentos aduaneiros, bem como os poderes de regulamentação e de intervenção dos agentes aduaneiros, de conformidade com as normas e recomendações da Organização Mundial das Alfândegas e com os princípios que devem nortear o comércio internacional, defendidos pela Organização Mundial do Comércio.

A preocupação essencial foi a de, sem pôr em causa os interesses legítimos dos contribuintes, tornar o Direito aduaneiro cabo-verdiano a um tempo mais moderno e rigoroso e de mais fácil consulta e entendimento, tanto para os agentes aduaneiros, quanto para os utentes ou eventuais outros interessados no direito aduaneiro cabo-verdiano.

Inseridos neste processo que se pretende cada vez mais eficaz, os serviços informáticos das Alfândegas têm acompanhado e apoiado os diversos procedimentos, com respostas pontuais às demandas dos utentes, tanto internos como externos. Neste particular destaca-se a boa gestão do sistema informático SYDONIA++, que sendo um sistema internacional adaptado ao contexto das Alfândegas de Cabo-Verde, tem sido elogiado pelos organismos internacionais e apontado como exemplo num leque vasto de países que o utilizam à escala mundial.

A última versão desse sistema (1.18b) implementado há pouco mais de duas semanas contempla várias novas funções, para além de resolver algumas lacunas e insuficiências da anterior versão (1.16f), esta última implementada em Janeiro de 2003.

A principal inovação do SYDONIA++ 1.18b consiste na compatibilidade com qualquer versão do sistema operativo MS-Windows, com realce para a sua performance quando instalada nos postos clientes Windows-XP. Isso vem resolver o problema com que se deparavam as Delegações aduaneiras e os utilizadores externos do SYDONIA++ (Despachantes Oficiais, Companhias de transporte, …), particularmente no que respeita à segurança e estabilidade da conexão ao Servidor central das Alfândegas.

Em relação às novas funções, destaca-se a inclusão do módulo da gestão dos armazéns, cuja implementação em curso trará melhorias substanciais a esse procedimento, nomeadamente no que tange ao controlo da saída das mercadorias, ao controlo dos prazos de estadia das mercadorias e dos armazéns de leilões.

Para além desses aspectos a versão 1.18b do SYDONIA++ contempla ainda a melhoria na gestão de vários procedimentos, tais como a gestão do regime do trânsito das mercadorias, a gestão dos manifestos de carga, da contabilidade e da segurança do sistema.

Paralelamente à gestão do sistema SYDONIA++ os serviços informáticos das Alfândegas vem programando um número significativo de aplicações, visando a automatização de determinados procedimentos, tais como a gestão dos pedidos de levantamento de mercadorias, dos separados de bagagem, dos créditos de levantamento, etc. Por outro lado, está previsto até os finais do corrente ano a inclusão de todas Casas Fiscais (Alfândegas e Delegações Aduaneiras) na rede do Estado, o que proporcionará a esses serviços a utilização da Internet e do Correio Electrónico. De se realçar que, para estes últimos aspectos, as Alfândegas contam com o apoio imprescindível do NOSI (Núcleo Operacional para a Sociedade de Informação). Em relação às novas aplicações salienta-se a necessidade da disponibilização das ferramentas de programação por parte do NOSI, de forma a garantir a uniformidade das aplicações aduaneiras com as demais implementadas nos outros sectores do Ministério das Finanças.

A fim de melhorar as relações com os outros departamentos e serviços do Estado e não só, as Alfândegas adquiriram e instalaram novos equipamentos e novos sistemas operativos, o que permitirá doravante um melhoramento significativo da gestão dos acessos às bases de dados das Alfândegas; para além de dar continuidade à interface com os serviços já conectados (serviço do IVA, Despachantes Oficiais, …), vão ser implementados os requisitos para a interligação com novos departamentos (D.G. do Comércio, I.N.E., Bancos comerciais, …).

Prosseguindo a política de aproximação dos serviços aduaneiros dos seus utente, as Alfândegas têm procurado criar e instalar Delegações Aduaneiras por todo o território aduaneiro.

Assim, este ano começou a funcionar a Delegação Aduaneira do Aeroporto Internacional da Praia, terminou-se a construção das instalações onde irá funcionar a Delegação Aduaneira de Sal-Rei e criou-se a Delegação Aduaneira do Porto Inglês. O projecto de arquitectura do edifício que irá albergar esta última estância aduaneira acha-se já concluído e vai-se lançar concurso público para a construção do mesmo. As delegações aduaneiras de Sal-Rei (no princípio do ano) e do Porto Inglês deverão começar a funcionar no próximo ano.

As receitas aduaneiras vêm aumentando de ano para ano, ultrapassando-se sempre a previsão orçamental.

As isenções fiscais de carácter aduaneiro representam cerca de 25% da receita que potencialmente se deveria angariar (25% das receitas angariadas + perdas de receitas provocadas pelas isenções fiscais).

No âmbito do serviço de informação aos utentes, Importa salientar a implementação do novo site da Direcção Geral das Alfândegas, com o portal referencial, www.alfandegas.cv assim como a actualização e difusão, de desdobráveis informativos, com novos conteúdos, destinados a emigrantes, passageiros e utentes em geral dos serviços aduaneiros, no país e na diáspora.

Direcção Geral das Alfândegas, na Praia, aos 12 de Dezembro de 2005.
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